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DECRETO MUNICIPAL Nº 7.082, DE 12 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 100.000,00,
coberto com ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, autorizada pela LEI MUNICIPAL Nº 3.922,

DE 02/03/2026, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º –  Fica  o  Poder Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional
Suplementar,  no  valor  total  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  modificando  a  Dotação  Orçamentária
originalmente aprovada e sancionada na Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025, de R$ 331.603,00 (trezentos e
trinta e um mil, seiscentos e três reais), nos termos da Lei Municipal Nº 3.922, de 02/03/2026, em seu Artigo 1º e
correspondentes Parágrafo Único e Inciso I, seguindo a Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo
41 e respectivo Inciso I, e observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)
SubFunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)
Atividade: 2.023 (Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
395]  .............  ...............................................................................................................................
R$ 100.000,00
 Modalidade de Aplicação da Despesa: 50 (Transferências a Instituições Privadas Sem Fins

Lucrativos)

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  VALOR  do  Crédito  Adicional  Suplementar,  aberto  no
caput,  será  coberto  com  recurso  resultante  da  Anulação  Parcial de  Dotação do  Poder  Executivo,
originalmente fixada na “L.O.A.” de R$ 133.200,00 (cento  e  trinta  e  três  mil  e  duzentos reais),  conforme
definido na Lei Municipal Nº 3.922/2026, em seu Artigo 1º e correspondentes Parágrafo Único e Inciso II,
nos termos da  Lei Federal Nº 4.320/1964,  em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º e
Inciso III, observada, por fim, a abaixo Classificação da Despesa Orçamentária: 

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Função: 12 (Educação)
SubFunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)
Atividade: 2.023 (Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 261 (Educação – Fun.D.E.B. – Magistério / Profissionais da Educação)

Elemento: 3.3.90.08.00 (Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar) [Ficha
397]  .......................................................................................................................  R$
100.000,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto,  adotam-se os seguintes CONCEITOS e
DEFINIÇÕES:

I –  ANULAÇÃO PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não  comprometidos,  sendo  precedida  de
exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]  Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou
Suplementar[es]” {Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo
1º e Inciso III};

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto de
dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo de

Natureza da Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade de
Aplicação” [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

{Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público  [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025] ,
da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos  Contábeis
Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.2: Classificações da Despesa Orçamentária”}

III –  CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]:  Autorização[ões] de  despesa[s]
insuficientemente fixada[s] na Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, a reforço de Dotação
Orçamentária {Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso I};

IV –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Importância  consignada  em orçamento  anual,  para
atender  determinada  despesa,  a  fim  de  executar  Ações [sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou  Operações
Especiais] que lhe caiba realizar {Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida

a Partir  do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I: Procedimentos
Contábeis Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.3: Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”};

V –  LEI  FEDERAL Nº  4.320,  DE 17/03/1964:  Normas  gerais  de  direito  financeiro  para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
{Fonte → Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964};
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VI – LEI MUNICIPAL Nº  3.904,  DE 29/12/2025:  Estima a  receita  e  fixa  a  despesa  do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2026,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” {Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025};

VII – LEI MUNICIPAL Nº 3.922, DE 02/03/2026: Autorização de alteração de quadro, no
Artigo 1º da Lei Municipal Nº 3.906, de 29/12/2025, baseada em solicitações da Responsável pela Seção de
Terceiro  Setor (Ofício  de  09/02/2026,  Nº  040/2026-STS) e  da  Responsável  pelo  Expediente  da  Secretaria
Municipal da Educação (Ofício de 19/02/2026, Nº 087/2026-SME), favorecendo a “Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais (A.P.A.E.)” {Artigo 1º: Acréscimo de R$ 100.000,00 para ampliação do atendimento, pela entidade, de mais

13 alunos advindos da rede regular de ensino municipal para “Educação Especial”} & Permissão de reprogramação de ações
de governo,  do Poder  Executivo,  por  Crédito Adicional  Suplementar coberto com Anulação Parcial  de
Dotação  Orçamentária  & Dá  outras  providências {Fonte  →  Ementa e  Corpo  da  Lei  Municipal  Nº  3.922,  de
02/03/2026}.

ARTIGO 3º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  12 DE MARÇO DE
2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.954, DE 12 DE MARÇO DE 2026= 
“Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de Seleção de Chamamento

Público para seleção de Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos,
com capacidade de efetivar a ‘Qualificação, preparação, capacitação e

profissionalização de jovens ao mercado de trabalho, pelo Programa Municipal
de Aprendizagem para Formação e Contratação de Jovens Aprendizes’”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomeia a Comissão Especial de Seleção de Chamamento
Público  para  selecionar  propostas  com  finalidade  de  firmar  parceria  com
Organização Social, no âmbito da Administração Pública Municipal, por meio de
termo de parceria no âmbito da Lei 13.019/2014, com capacidade de efetivar a
“Qualificação,  preparação,  capacitação  e  profissionalização  de  jovens  ao
mercado  de  trabalho,  pelo  Programa  Municipal  de  Aprendizagem  para
Formação e Contratação de Jovens Aprendizes”, ficando estruturada conforme
a seguinte composição:

I  – DÉBORA NILSIA DE MORAES;
II – FELIPE MOISÉS FISCHER; 
III – ELIZIANE DE ARAÚJO SILVA;
IV – THIAGO FERNANDO PEREIRA MARTHOS;
V  – GISELI CRISTINA DE SOUZA.
Art.  2º A  chamada  pública  reger-se-á  pelas  disposições

específicas de seu respectivo edital de abertura, cabendo à Comissão nomeada
por este ato decidir sobre os casos eventualmente omissos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE MARÇO 

DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.955, DE 12 DE MARÇO DE 2026= 
“Altera a composição dos membros da Brigada de Incêndio da Prefeitura

de Morro Agudo.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Acrescenta  os  incisos  LIII  e  LIV  ao  artigo  1º  da
Portaria nº 9.943, de 13 de janeiro de 2026 e, que passa a viger com a
seguinte redação:

Art.
1º .............................................................................................
..

LIII. Élida Rosa Antoniassi;
LIV. Fabrício Aparecido Venerando.

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  12  DE

MARÇO DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitações e Despesa 

 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 34/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 236/2025 
INTERESSADO/REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I) 

 
Leandro Cesar Silva Valadares, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidos por lei; 
 
Considerando a escolha do(a) locador(a) Sabrina da Silva, inscrito(a) no CPF nº 293.103.478-99, para 
aluguel de um imóvel para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), localizado na Rua 
Pernambuco, nº 446, Jardim São José, pelo valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
totalizando R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para os 12 meses. 
 
Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 
contratação. 
 
Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade da contratação por inexigibilidade 
nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Autorizo a contratação do(a) locador(a) Sabrina da Silva, inscrito(a) no CPF nº 293.103.478-99, para 
aluguel de um imóvel para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), localizado na Rua 
Pernambuco, nº 446, Jardim São José, pelo valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
totalizando R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para os 12 meses. 
 
Determino que o Setor de Licitação e Despesa lavre o competente instrumento de formalização da 
contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72, 
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021.  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

01 ALUGUEL DE IMÓVEL 12 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

 
 
 

Morro Agudo/SP, 12 de março de 2026.  
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2026.03.12 15:59:38 -03'00'

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitações e Despesa 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Inexigibilidade n.º 34/2025. Processo Administrativo n.º 236/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, 
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos 
autos do processo administrativo nº 236/2025, inexigibilidade 34/2025, em especial, o termo de 
referência e o parecer jurídico, autorizo a contratação de Sabrina da Silva, inscrito(a) no CPF nº 
293.103.478-99, para aluguel de um imóvel para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), 
localizado na Rua Pernambuco, nº 446, Jardim São José, pelo valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), totalizando R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para os 12 meses, com 
fundamento no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 12 de março de 2026. 

 

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

______________________________________________________________________________________ 
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Rua José Jorge Junqueira, nº 1134 - Centro - 14.640-059 - Morro Agudo – SP  

Fone (16) 3851-3005          cmimorroagudo@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2026 – CMPI 

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões 

Ordinárias do Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa – CMPI para o ano de 2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE MORRO AGUDO - CMPI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo seu Regimento Interno e pela Lei Municipal nº 1.988, de 4 de dezembro 

de 1997, e 

CONSIDERANDO o deliberado em Reunião Ordinária realizada no dia 2 de março de 2026. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI 

para o ano de 2026, conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Morro Agudo, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

TAMIRES CRISTINA DE SOUZA CUNHA 

Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

Biênio 2025/2027 

  

Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI

Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI

mailto:cmimorroagudo@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO 
SETOR: 

 
INEXIGIBILIDADE 015/2026 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRO AGUDO “APAE” 
CNPJ: 50.731.108/0001-22 
Endereço: Rua Padre Mansueto, nº 617, Bairro: Centro, Morro Agudo - SP, CEP: 14.640-119 
 
OBJETO: O objetivo desta parceria é a ampliação de 13 vagas para atendimento pela Escola de 
Educação Especial da APAE de Morro Agudo para o ano de 2026 de alunos oriundos da Rede 
Municipal de Ensino. 
 
REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 015/2026 – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Fomento.  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31, II da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A presente parceria fundamenta-se na inexigibilidade 
de chamamento público, nos termos do art. 31, II da Lei nº 13.019/2014, considerando a inviabilidade 
de competição em razão da natureza singular do objeto, bem como pela transferência autorizada na Lei 
Municipal n° 3.921 de 02 de março de 2026, que identifica a entidade como beneficiária e a Lei 
Municipal nº 3.878 de 06 de novembro de 2025 (LOA/2026). 
O serviço proposto consiste no atendimento especializado a estudantes com deficiência e transtorno do 
espectro autista, por meio de métodos, técnicas e recursos voltados ao desenvolvimento de suas 
potencialidades, em consonância com as diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Com sua experiência comprovada na execução de programas de educação e reeducação, bem como 
atividades pré-esportivas, além de contar com estrutura adequada e equipe qualificada para o 
atendimento terapêutico especializado, sendo reconhecida como referência no âmbito local e regional 
na prestação desse serviço. 
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar 
no prazo de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade 
supracitada. 

 
 

Morro Agudo - SP, 12 de março de 2026. 
 
 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

Chamamento Público - Inexigibilidade



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 12 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2123 Página 14 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
 

 
Proc. Licitatório n.º 100003/25 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) n.º 1/2025  

 
Objeto: Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, ano e modelo 2025/2025 ou superior, novos, de fabricação nacional ou importada, 

destinada ao atendimento das necessidades do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo 

 
Na data de 06 de março de 2026, às nove horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo, reuniram-se 

para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe.   

 

Portaria Data Nome Cargo CPF RG 

001/2026 07/01/2026 ANA PAULA SABATINO CAMPOS Equipe de Apoio   

001/2026 07/01/2026 IGOR INACIO DE FARIA Pregoeiro 470.857.918-70  

    Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, e passando à análise das propostas recebidas.  

 

CREDENCIAMENTO 
 
Licitantes credenciados para participação na licitação eletrônica:  

 

Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa CNPJ Preferência de contratação 

Lance Representante 

s 

CPF RG (art. 44 da LC 123/2006) 

10950 AUTOMEC CONCORDE  27.221.841/0001-85 Não 

Sim SHEILA 167.417.428-40 277640544  

10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  50.752.211/0007-44 Não 

Sim AMADEU LESSI NETO 200.558.528-90 24533426  

10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS E  11.476.465/0001-30 Não 

Sim PEÇAS LTDA. 148.141.528-09 239143024  

LAERCIO PEREIRA DA SILVA 

 

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 
 
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi verificado se cada proposta 

atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regularidade 

das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação 

da proposta recebidas apresentada a seguir: 

 

Item  Código 

1 002.001.001 

Descrição do Produto/Serviço 

VEICULO 07 LUGARES 

 Unidade 

UN 

Quantidade 

1 
 
Status 

Classi Código 

f.  

Proponente / Fornecedor Marca Valor 

Unitário 

Valor Total Lance 

1 10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS 

LTDA. 

CHEVROLET 

SPIN 1.8 LTZ 07 

LUGARES 
2025/2026 

147.750,00 147.750,00 Classificado 

2             10949
  

JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CHEVROLET/SPI  
N 1.8 FLEX 7LUG 

LTZ AT6 BRANCA 

26-26 

150.000,00 150.000,00 Classificado 

   3            10950 AUTOMEC CONCORDE
 0,00
 0,00 Desclassificado

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO  
A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 

Item  Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade  

1  002.001.001 VEICULO 07 LUGARES UN 1 

Rodada Nº Lance Código Proponente / Fornecedor % Desconto Vlr. Lance  Situação 

Unit. 

Data/Hora 

 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 147.000,00 Lance 
 10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS 146.900,00 Lance 
  E PEÇAS LTDA.  

 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 146.500,00 Lance 
 10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS 146.000,00 Lance 

  E PEÇAS LTDA.  

 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 145.900,00 Lance 
 10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS 145.000,00 Lance 
  E PEÇAS LTDA.  

 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 144.900,00 Lance 

2 10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS 144.500,00 Lance 
  E PEÇAS LTDA.  

1 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 144.400,00 Lance 
 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 144.400,00 Finalizado 

 

SITUAÇÃO DOS ITENS 
Declarada encerrada a etapa de lances, LC 123 / 2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, conforme lista de situação dos itens: 

Item Código 

Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 

Proponente / Fornecedor 

Unidade 

Melhor Preço 

Quantidade 

Situação/Obs. 

1 002.001.001 VEICULO 07 LUGARES  UN 1 

 10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 144.400,00 Aceito 
através de Lance 

 

HABILITAÇÃO 
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista: 

Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 

10949 JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  AMADEU LESSI NETO Habilitado 

10951 PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS 
LTDA. 

 LAERCIO PEREIRA DA 
SILVA 

Apto à 
Negociação 

 

RECURSO 
O(A) Pregoeiro(a) disponibilizou todos os documentos apresentados pelos participantes na sessão e aberto o prazo para registro de intenção de 

recurso, nao houve manifestação dos licitantes.  

 

ENCERRAMENTO 
À vista da habilitação da empresa e não tendo havido qualquer manifestação de intenção de recurso , o (a) Sr (a) Pregoeiro (a)  informa que o processo 

será encaminhado a autoridade competente, para adjudicação e homologação. 

Ato contínuo, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o item 

do pregão que consta na lista: 

10949 

Item  Código 

JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 50.752.211/0007-44 

AV JOSE MUNIA, 6400, SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP - SP 

Telefone: (17)21399-900 

Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 002.001.001 VEICULO 07 LUGARES Marca: CHEVROLET/SPIN 1.8 FLEX 

7LUG LTZ AT6 BRANCA 26-26 
Total do Proponente 

UN 1  144.400,00  144.400,00 

 
144.400,00 

 

ASSINAM 
Comissões / Portarias: 

 
 
 

                                     ______________________________ 
 

IGOR INACIO DE FARIA                                                     ANA PAULA SABATINO CAMPOS 

CPF.: 470.857.918-70                                                                                                                CPF.:  

Função: Pregoeiro                                                                                                                             Função: Equipe de Apoio 

PORTARIA: 001/2026 DE 07/01/2026                                                                                             PORTARIA: 001/2026 DE 07/01/2026 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico n.º 001/2025 

Processo administrativo n.º 100003/2025 

 

Objeto: Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, ano e modelo 2025/2025 ou superior, novos, de 

fabricação nacional ou importada, destinada ao atendimento das necessidades do Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo. 

 

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em especial as 

manifestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir, ADJUDICO  e 

HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/21, para que produza os 

efeitos legais, o pregão eletrônico n.º 001/2025, processo administrativo n.º 100003/2025, visando a 

Aquisição de veículo automotor zero quilômetro, ano e modelo 2025/2025 ou superior, novos, de 

fabricação nacional ou importada, destinada ao atendimento das necessidades do Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo, de acordo com a decisão do pregoeiro, o objeto do certame em favor da 

empresa: 

  
10949 

Item  
Código 

JAVEP VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA CNPJ: 50.752.211/0007-44 
 
 AV JOSE MUNIA, 6400, SÃO JOSE DO RIO PRETO 
 - SP - SP 
Telefone: (17)21399-900 
Descrição do 
Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade Valor Unitário Valor 
Total 

1 002.001.001 VEICULO 07 LUGARES Marca: CHEVROLET/SPIN 

1.8 FLEX 7LUG LTZ AT6 BRANCA 26-26 
 

  
   Total do Proponente 

UN           1               144.400,00   
 
144.400,00 

 
 

144.400,00   

 

 

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias para 

sua(s) contratação(ões).  

 

 

 

 

  Morro Agudo - SP, 11 de março de 2026. 

 

 

 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 

Diretor Presidente 

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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